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 EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º: 20/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2025 
 
OBSERVAÇÃO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), LOCAL E REGIONAL, EM ATENÇÃO AS 

DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

8.538/15, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 E LEI MUNICIPAL Nº 481/2017. 

 
A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste – Paraná torna público que, na sala do Departamento 

Licitações e Contratos junto ao Paço Municipal localizado na Rua Jose de França Pereira, 10 – Centro, 

realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor preço – Unitário Por Item, 

de acordo com a Solicitação de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal de Administração, a qual será 

regida pela Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº.123 de 14 de dezembro de 2006, 

Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº. 010 de 31 de março de 2023 e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas disposições contidas neste edital. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Unitário Por Item 
DATA ABERTURA: 26/02/2025 HORÁRIO: 09:00 HORAS 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09:00 HORAS do dia 26/02/2025, ficando a critério do 
Pregoeiro a prorrogação do prazo, caso haja necessidade, em decorrência do comparecimento de elevado 
número de licitantes. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: 09:00 HORAS. 
 
VALOR MÁXIMO DISPONÍVEL: R$ 63.432,00 (Sessenta e três mil e quatrocentos e trinta e dois reais). 
LOCAL: Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Jose de França 
Pereira, 10 – Centro, em Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
RETIRADA DO EDITAL: Departamento de Licitações e Contratos, da Prefeitura Municipal, localizado na 
Rua Jose de França Pereira, 10 – Centro, em Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná. 
 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I Descrição do Objeto 
ANEXO II Minuta do Contrato 
ANEXO III Documentos para Habilitação 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 
ANEXO V Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores no Quadro Funcional da 
Licitante 
ANEXO VI Modelo de Carta Proposta para Prestação de Serviços 
ANEXO VII Modelo de Termo de Credenciamento 
ANEXO VIII Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
ANEXO IX Modelo de Declaração de não Alteração Relacionada ao Contrato Social 
ANEXO X Das Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte 
 
I – DO OBJETO 
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1.1 - O presente Edital de Pregão tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PAR VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E ÔNIBUS, PARA TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DO OESTE PR”. 
 
II - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
2.1 - Os interessados deverão entregar até a data e horário indicados neste instrumento convocatório 
para recebimento das Propostas e da documentação de Habilitação, 02 (dois) envelopes distinto, 
devidamente lacrados e numerados, em cuja face externa deverá constar, respectivamente, as seguintes 
inscrições: 
2.2 - No caso de participação de empresa filial, deverá esta se apresentar com seu CNPJ próprio; 
2.3 - O Envelope n.º 01 deverá conter a Proposta de Preços e o Envelope n.º 02 a documentação 
necessária à habilitação no certame; 
2.4 - Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido, nem serão 
permitidos quaisquer adendos ou alterações à documentação. 
 
III - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
3.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, bem como de 
pessoas físicas; 
3.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, em processo de recuperação 
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada 
inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 
 
IV - DO CREDENCIAMENTO 
4.1 - Os interessados em efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao Pregoeiro, antes do início 
da sessão, durante o período destinado ao credenciamento e recebimentos dos envelopes dos licitantes, 
através de 01 (um) representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar de 
procedimentos licitatórios em nome da representada, outorgado por pessoa que possua poderes para 
tanto; 
4.2 - O credenciamento far-se-á por meio de procuração pública ou particular com firma reconhecida, na 
qual deverão estar expressos os poderes necessários para formulação de propostas, ofertadas e lances 
de preços, bem como, para praticar todos os demais atos pertinentes à licitação, em nome da 
representada, devendo ser a mesma outorgada por membro integrante dos quadros da licitante que 
detenha poderes para tanto, comprovado através da apresentação da cópia do Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
4.2.1 - O representante credenciado deverá apresentar o cadastro de pessoa física e carteira de 
identidade ou documento equivalente que o identifique, juntamente com cópia do contrato social, para 
que seja feita a verificação pelo Pregoeiro; 
4.3 - Sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá este apresentar cópia do Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com documento pessoal de 
identificação, sendo dispensada neste caso, a Carta de Credenciamento; 
4.4 - Deverá acompanhar o credenciamento, fora dos envelopes, as DECLARAÇÕES de que a proponente 
atende plenamente todos os requisitos previstos no Edital, não havendo quaisquer fatos impeditivos para 
Habilitação (ANEXO VII). 
 
V - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.1. Na proposta (ANEXO VI) deverá conter: 
 
a) Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento 
a ter mais de um resultado. 
b) Detalhamento de todas as características do serviço oferecido, declarando que atende a todas às 
especificações mínimas, prazos de execução e qualidade dos serviços licitados, constante deste Edital e 
seus Anexos; 
c) Cotação do preço unitário e total, conforme listado e respeitadas as especificações mínimas constantes 
no ANEXO I, em moeda corrente do País (Real), não sendo permitida a apresentação de proposta 
alternativa. 
d) O valor total da proposta, grafado em algarismos e por extenso; 
e) Declaração expressa de que os preços contidos na proposta escrita e aqueles que, porventura, vierem 
a ser ofertados através de lances verbais, incluem todos os custos e despesas, tais como: mão de obra, 
material, encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas e quaisquer despesas diretas ou indiretas, 
inclusive lucro, necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
f) O prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão do Pregão; 
g) A declaração de que o preço cotado é fixo e irreajustável durante o prazo de validade da proposta; 
5.1.1. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
5.2. Serão rejeitadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor, 
promovendo se a desclassificação daquelas propostas que: 
5.2.1 - Contenham mais de 03 (três) casas decimais em seus valores unitários; 
5.2.2 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação dos materiais licitados; 
5.2.3 – Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
5.3 – Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso prevalecerá este último. 
5.4. Em caso de divergência entre o preço unitário e total em algarismos, será considerando o preço 
unitário; 
5.5. A omissão do prazo de validade da proposta não desclassificará o proponente, sendo considerado o 
estipulado neste edital, 60 (sessenta) dias; 
5.6. Serão consideradas apenas as propostas datadas, devidamente subscritas e rubricadas, que não 
contenham emendas, rasuras ou entrelinhas; 
5.7. Não serão aceitas propostas alternativas de preços oferecidas pelo mesmo licitante. 
 
VI - DA HABILITAÇÃO 
6.1 – Conforme ANEXO III. 
 
VII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
7.1 - Na data, horário e local indicados neste edital, após o recebimento dos envelopes e credenciamento 
dos representantes das licitantes, o Pregoeiro efetuará a abertura dos envelopes contendo as Propostas 
Comerciais. 
 
VIII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 
8.1 – A sessão pública para realização dos lances verbais será realizada na data, horário e local indicados 
neste Edital para abertura do certame, na qual o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, adotará os 
procedimentos a seguir descritos: 
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a) Conferirá o credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do instrumento de 
credenciamento com seu documento pessoal de identificação e cópia do Contrato Social ou cópia da 
Certidão Simplificada da Junta Comercial; 
b) Elegerá a proposta de Menor preço – Unitário Por Item dentre todas as classificadas, selecionando na 
sequência, as demais propostas que contenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem da etapa de lances verbais. 
Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas de preços escritas nas condições definidas 
nesta alínea, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes a de menor preço, até o 
máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados nas propostas escritas; 
c) Solicitará que os representantes presentes efetuem lances verbais, que serão formulados 
individualmente e sequencialmente, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, o qual 
deverá ofertar lance inferior ao valor da menor proposta de preços classificada. Os lances deverão ser 
formulados em valores distintos e decrescentes. No caso de empate no preço das propostas escritas, será 
efetuado sorteio para definição da ordem de formulação dos lances verbais; 
d) Declarará encerrada a etapa competitiva de lances verbais e ordenará as propostas em ordem 
crescente de preços, elegendo novamente a proposta de menor preço; 
e) Procederá a abertura do envelope n.° 02 – Habilitação, da proponente primeira classificada, que teve 
sua proposta aceita, e, constatando o atendimento das condições de Habilitação exigidas neste Edital 
(ANEXO III), declarará a mesma vencedora do certame, condição que a tornará apta então, a firmar o 
Contrato de prestação de serviços. 
f) Caso a proponente, autora da Proposta de menor preço, não atenda às condições fixadas neste Edital, 
ou seja, for inabilitada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a conferência dos documentos de Habilitação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às exigências deste Edital, e o respectivo 
proponente seja declarado habilitado; 
8.2 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital; 
8.3 - Caso não se realizem lances verbais ou não compareçam representantes credenciados para participar 
da sessão, serão considerados os preços constantes das Propostas de Preços escritas. Neste caso, ficará a 
critério do Pregoeiro e da equipe de apoio, adjudicar o objeto da licitação à empresa que apresentar a 
menor proposta escrita, tendo como parâmetro os orçamentos prévios e estimativos realizados. Havendo 
empate entre essas propostas, as licitantes serão convocadas para sessão pública de desempate. 
8.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus Anexos. 
8.5 - A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua validade 
e autenticidade, também por meio eletrônico, pela Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
8.6 - Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos relacionados neste 
Edital, dentro dos respectivos prazos de validade. 
8.7 - Havendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno porte, será observado o 
procedimento previsto no ANEXO X. 
 
IX - DA HOMOLOGAÇÃO, DA CONTRATAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
9.1 - Concluído o julgamento, com a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, o processo será 
remetido à autoridade superior para a homologação do resultado; 
9.2 - A Convocação do licitante vencedor será procedida por meio de notificação, via correio com Aviso 
de Recebimento, via e-mail para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir do recebimento, assinar o 
Instrumento de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação; 
9.3 - Durante a vigência do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições para 
habilitação e classificação da proposta; 



                    M U N I C I P I O  D E  S A N T A  M A R I A  D O  O E S T E  —  E ST A D O  D O  P A R A N Á   

 

 

 

C N P J :  9 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6   
                              

 
                                         R U A  J O S E  D E  F R A N Ç A  P E R E I R A ,  N º  1 0  -  C E P . :  8 5 . 2 3 0 - 0 0 0  -  F O N E / F A X :  ( 0 4 2 ) 9 9 8 4 1 - 0 4 9 9  

 

9.4 - No ato de assinatura do contrato, se o licitante vencedor não apresentar situação regular de 
habilitação, poderá ser convocado outro licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de 
classificação das propostas, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
9.5 - Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a 
comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
9.6 As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e 
autorizadas pela Procuradoria Jurídica do Município. 
9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
X - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 
do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

10.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes 
variações: 

10.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal, 
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 

10.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo 
para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

10.4. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

10.5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Lei Nº 9.78/99, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

10.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação 
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133 e no Decreto 
Municipal n.º 010/2023. 

10.7 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 
10.8 - Caso a CONTRATADA não possua crédito junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO 
OESTE, será regularmente intimada a efetuar o pagamento mediante guia de recolhimento. 
10.8.1 - O não atendimento do subitem anterior implicará na inscrição do débito em Dívida Ativa do 
Município. 
10.9 - Às proponentes que convocadas dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrarem o 
contrato, deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa exigida para a licitação, ensejarem 
o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na 
execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude 
fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 
CONTRATANTE pelo infrator, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 
(dois)anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
10.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa ampla do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
XI - DOS RECURSOS 
11.1 – O prazo para impugnação deste instrumento convocatório, por qualquer cidadão ou licitante, é de 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a realização da sessão pública. As razões e justificativas 
da impugnação deverão ser protocoladas no Protocolo Geral do Paço Municipal, no endereço mencionado 
no preâmbulo deste Edital, durante o horário de atendimento ao público. A autoridade superior decidirá 
sobre a petição no prazo de 03 (três) dias uteis, sendo a resposta oficializada por meio de 
correspondência, via correio com Aviso de Recebimento, via e-mail. No caso de acolhimento da 
impugnação do ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
11.2 - Das decisões do pregoeiro caberá recurso, desde que haja manifestação da intenção de recorrer 
feita durante a sessão, com registro em ata da síntese de suas razões, podendo o interessado juntar 
memoriais no prazo de 03(três) dias uteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, contados a partir do término do prazo do recorrente; 
11.3 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
11.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
11.5 - A falta de manifestação do licitante de interpor recurso no decorrer da sessão pública de realização 
do pregão importará a decadência do direito de recurso e será adjudicado o objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor. 
11.6 - A decisão dos recursos será enviada por e-mail aos interessados. 
11.7 – Todo e qualquer recurso para ser recebido deverá ser protocolado na sede administrativa do órgão 
licitante. 
 
XII – DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1 – Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados conforme solicitação da Secretaria de 
Administração, devendo iniciar-se com a expedição da ordem de serviço pela Secretaria, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, desde que haja interesse público e conveniência administrativa. 
 
XIII – PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês 
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria Municipal 
de Administração, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado de forma 
satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e ainda, mediante o fornecimento 
de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do Oeste, Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento. 
13.2. Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será liberado. 
13.3. O pagamento da prestação de serviços efetivado fica condicionado ao processamento regular das 
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças. 
13.4. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que 
onerará a dotação do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a despesa que o 
presente Processo originará neste exercício: 
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Dotações 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 2540 10.003.26.782.2601.2059 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
XIV – REAJUSTAMENTO 
14.1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis. 
 
XV - DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
15.1. Constam da Minuta anexa a este Edital (ANEXO II). 
 
XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa 
Maria do Oeste revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante ato escrito e fundamentado. O Município de Santa Maria do Oeste poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas e/ou para abertura dos envelopes; 
16.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
16.3. É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer a instrução do processo; 
16.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
16.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação; 
16.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, englobando os meios eletrônicos, bem 
como os veículos de comunicação pertinentes; 
16.7. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital; 
16.8. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro; 
16.9. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos 
da licitação e não será devolvida ao proponente; 
16.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. 
16.11. Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

Santa Maria do Oeste - PR, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

IRENE APARECIDA SCMOELLER 
Secretária de Administração 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 
 
a) É de responsabilidade única e exclusiva da Secretaria Municipal de Administração, as descrições e os 
demais complementos do objeto licitado; 
b) É de responsabilidade única e exclusiva da Secretaria Municipal de Administração a sua aplicação e sua 
correta condição de utilização; 

Ite
m 

Nome do produto/serviço Quant Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA  PARA 
VEICULOS LEVES, ONIBUS E CAMINHÕES.   

600,00 HR 105,72 63.432,00 

TOTAL 63.432,00 
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 
 

MINUTA CONTRATO Nº XXX/20XX 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO 
OESTE E A EMPRESA ....................................... 
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 – Centro, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ 
sob o n.º 95.684.544/0001-26, neste ato representado pela Secretária Municipal de Administração Sra. ... 
De outro lado a Empresa..................., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º ............, com sede na Rua ............................, n.º ..........., Município de ......................, Estado 
........................., CEP....................., telefone ......................, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a)......................inscrito no CPF n.º......................, residente e domiciliado em.................................., 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial nº ***/2025, de acordo 
com a Solicitação de Serviços n.º ***/2025, da Secretaria Municipal de Administração, e proposta de 
preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Edital de Pregão tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PAR VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E ÔNIBUS, PARA TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DO OESTE PR”.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas, 
com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês apurado, 
de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria Municipal de 
Administração, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado de forma 
satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e ainda, mediante o fornecimento 
de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do Oeste, Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento. 
 
§1º - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será liberado. 



                    M U N I C I P I O  D E  S A N T A  M A R I A  D O  O E S T E  —  E ST A D O  D O  P A R A N Á   

 

 

 

C N P J :  9 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6   
                              

 
                                         R U A  J O S E  D E  F R A N Ç A  P E R E I R A ,  N º  1 0  -  C E P . :  8 5 . 2 3 0 - 0 0 0  -  F O N E / F A X :  ( 0 4 2 ) 9 9 8 4 1 - 0 4 9 9  

 

§2º - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das contas 
junto à Secretaria Municipal de Finanças. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que 
onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a despesa 
que o presente Processo originará neste exercício: 
 

Dotações 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

      

 
CLAUSULA SEXTA – DA VALIDADE E VIGÊNCIA 
A validade e a vigência do Contrato é de 12(doze) meses terão seu termo inicial na data de sua assinatura, 
depois de cumpridas as formalidades legais, desde que constatado sempre, o total cumprimento das 
obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, 
pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos 
moldes da legislação pertinente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O início da prestação dos serviços, objeto deste Contrato, dar-se-á a partir da data 
de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Administração 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da 
CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
I - Obriga-se a CONTRATADA a: 
 
a) Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, 

fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as 

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação. 

b) Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Edital. 

c) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos no edital e no ato 

convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada. 

d) A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado. 

e) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos. 

f) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação 

necessárias para contratação com a Administração Pública. 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto. 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE. 

i) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário. 

j) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento Convocatório. 

k) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente. 
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l) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da 

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade 

da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço. 

m) Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento 

e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir 

a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à 

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de 

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE. 

n) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da 

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

o) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto 

da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive 

no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, 

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as 

quais ficará única e exclusivamente responsabilizada. 

p) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à 

Administração. 

q) Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a 

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação. 

r) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto 

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do 

objeto deste Contrato. 

 
II - Caberá ao CONTRATANTE: 
 
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais; 

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar. 

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais 

condições. 

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da 

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa. 

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos/serviços. 

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste edital, no instrumento 

convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade com as 

características pretendidas. 

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio do fiscal designado ou 

servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e 

correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem. 

h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste edital e proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata 

correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de 

força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE. 
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j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens/serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua 

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento 

convocatório ou na proposta apresentada. 

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições deste Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

a) O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 
do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

b) A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

c)A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 

d)A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

e) Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

f) O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Lei Nº 9.78/99, que regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

g) Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133/21 e no Decreto 
Municipal n.º 010/2023. 

h) Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 
i) Caso a CONTRATADA não possua crédito junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, 
será regularmente intimada a efetuar o pagamento mediante guia de recolhimento. 
j) O não atendimento do subitem anterior implicará na inscrição do débito em Dívida Ativa do Município. 
k) Às proponentes que convocadas dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrarem o 
contrato, deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa exigida para a licitação, ensejarem 
o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na 
execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude 
fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 
CONTRATANTE pelo infrator, as seguintes sanções: 
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a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 
(dois)anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
e) Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa ampla do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser extinto: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

d) No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

e) Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

f) O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR 
Fica nomeada como Gestora deste Contrato a Secretária de Administração Sra. IRENE APARECIDA 
SCHMOELLER e os fiscais JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE, matricula Nº 9997227 e PAULO 
HENRIQUE RENZI matricula nº 9997235, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 
acordados, conforme a Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ADITIVOS 
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e 
autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde que 
cumpridas as demais exigências. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DE DIREITOS 
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos 
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/21, e dos Princípios Gerais de Direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga – Estado do Paraná, como único e competente para dirimir 
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados 
que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim estarem justos e 
contratos, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um mesmo fim, 
perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem. 
 

Santa Maria do Oeste, ...... de .................. de 2025. 
 
 

 
 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO    CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHA 1     TESTEMUNHA 2 
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ANEXO III – DOCUMENTO NECESSARIOS PARA HABILITAÇÃO 
 
TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS deverão estar dentro de seus prazos de validade, sob PENA DE 
INABILITAÇÃO do licitante. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados 
válidos por 90 (noventa) dias, contados da data da emissão, salvo disposição contrária disposta em Lei. 
 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e a última alteração em vigor, devidamente registrados 
na Junta Comercial em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, estes 
deverão vir acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 
c) Comprovante de Inscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
DOS DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL 
A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em: 
a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, 
do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, detalhado da seguinte maneira: 
a.1) Fazenda Federal: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais emitida pela Secretaria da 
Receita Federal – Unificada RFB/PGFN. 
a.2) Fazenda Estadual: Certidão de Inexistência de Débitos inscritos perante o Governo do Estado, que 
deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa expedida nos termos da legislação local. 
a.3) Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Tributos Mobiliário e Imobiliário, emitida pela Prefeitura 
Municipal da sede da licitante. 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida 
pela Caixa Econômica Federal - CRF. 
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). 
Obs.: As certidões extraídas via Internet deverão ser apresentadas no original, podendo sua 
autenticidade vir a ser comprovada pela equipe de apoio. 
 
DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
De forma a demonstrar sua Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão apresentar: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da sede da 
Pessoa Jurídica; 
 
DAS DECLARAÇÕES 
Como condição necessária à Habilitação, a licitante deverá apresentar ainda, as seguintes declarações: 
a) Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, formalizada nos termos do modelo ANEXO 
V deste Edital, em cumprimento ao Decreto n.º 42.911, de 06 de março de 1998. 
b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação, conforme Anexo IV. 
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Obs.: Os documentos necessários à Habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa 
oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência na data de sua apresentação, ficando, porém, a 
critério do Pregoeiro e equipe de apoio, solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja 
dúvidas sobre a autenticidade dos mesmos ou constatação de fatos supervenientes. A aceitação das 
certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade e 
autenticidade, dispensando autenticação. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ........ 
 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº. (000), sediada, (Endereço Completo), declara, sob. as penas da Lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
(Local e Data) 
_______________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade e do CPF do Declarante) 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO V- 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***/2025 

 
 
 
 
 
 
 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 
 
 
(Local e Data) 
 
 
_______________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade e do CPF do Declarante) 
 
OBS.:1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI – MODELO CARTA PROPOSTA 
(Papel timbrado da empresa). 

 
Ao Município de Santa Maria do Oeste 
Senhor Pregoeiro, 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***/2025 
1. CARTA - PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços abaixo discriminados, conforme ANEXO I, que 
integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
ITEM: 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 
VEICULO/MARCA: 
VALOR UNITÁRIO: 
VALOR TOTAL: 
 
2. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:  
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE:  
CARGO: 
RG:       CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
DADOS BANCARIOS: 
 
3. CONDIÇÕES GERAIS 
3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
3.2. Especificação completa do produto/serviço oferecido com informações técnicas que possibilitem a 
sua completa avaliação; 
 
4. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
4.1. Deverá ser cotado, preço unitário e total do Item, de acordo com o ANEXO I do Edital. 
4.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
 
5. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
5.1 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena Prestação de Serviços, tais 
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 
objeto, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no 
local fixado neste Edital. 
LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO VII – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
(Papel timbrado da empresa). 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/2025 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo) 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste 
 
 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
Pela presente fica credenciado o Sr......................................................................... (nome) _______, 
_________ (qualificação na empresa)_____________, portador da cédula de identidade 
__________________,expedida em ____/____/____ pelo _______, inscrita no CPF n.º ______________, 
para representar esta Empresa ___ (razão social, endereço e CNPJ)___ na licitação Modalidade Pregão 
Presencial nº **/2025, a ser realizada pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, podendo, para 
tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos, receber avisos e notificações, 
interpor recursos ou renunciar ao direito dos mesmos, assinar atas, contratos e outros documentos e 
manifestar-se durante as sessões de abertura e julgamento da licitação. 
 
 
Local e data 
 
Identificação da Empresa e seu Representante Legal 
OBSERVAÇÃO: O termo de credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes. 
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ANEXO VIII  
 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/2025. 
 
 
 
 
Através da presente, declaro(amos) que a empresa .....……………………………....., CNPJ 
nº................…………..........................………..., cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação 
instaurada pelo Município de Santa Maria do Oeste/PR, na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº 
***/2025. 
 
 
 
.................................., ............ de ............................ de 2025. 
 
 
 
 
…………………………………………………………………… 
Assinatura do dirigente da empresa 
…………………………………………………………………… 
Nome do dirigente da empresa 
 
OBSERVAÇÃO: A declaração deverá ser entregue fora dos envelopes. 
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ANEXO IX  
 

 DECLARAÇÃO DE NÃO ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 
(Papel timbrado da empresa). 

 
 

M O D E L O 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/2025 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

......................................................... (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

................................., com sede na Rua/Av. ...................................... (endereço completo), por seu 
Representante Legal, ao final subscrito, DECLARA, sob as penas da Lei, que não houve alteração 
relacionada ao Contrato Social da empresa que representa, anterior ao último arquivamento na Junta 
Comercial, justificando a divergência entre os números de registro do último arquivamento na Junta 
Comercial, constante da Certidão Simplificada, e da última alteração do Contrato Social, pelo fato de 
que................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................................................
............................................................................................................. 
Como faz prova o documento anexo. 
 
 
(DESCREVER O FATO QUE MOTIVA A DIVERGÊNCIA ENTRE OS REFERIDOS NÚMEROS, ANEXANDO A ESTA 
DECLARAÇÃO O DOCUMENTO QUE PROVA O ALEGADO, SOB PENA DE NÃO SER VÁLIDA A DECLARAÇÃO). 
 
 
 
(local e data) 
___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
RG e CPF 
OBSERVAÇÃO: Esta DECLARAÇÃO somente deverá ser entregue se houver divergência entre os números 
de registro do último arquivamento na Junta Comercial, constante da Certidão Simplificada, e da última 
alteração do Contrato Social, sendo dispensada caso não se verifique tal situação. 
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ANEXO X 
 

DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
 
 
1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
1.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Le Federal nº 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
2. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
2.1. Entende-se por empate na modalidade pregão aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
3. Para efeito do disposto no item 2., ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 
3.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 3.1. 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 
da Lei Complementar n.º 123 de 2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123 de 
2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
3.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 3.1., o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
3.5. O disposto no item 3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 
5. A licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar a 
DECLARAÇÃO a seguir, juntamente com a Carta-Proposta para Prestação de Serviços: 
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MODELO 
 

Ao 
 
 
Pregoeiro Oficial da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
_________________,inscrita no CNPJ/MF sob o n.o___________________________, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr.(a) ___________________ , portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
______________, inscrito no CPF/MF sob o n.º _________________, DECLARA, para fins do disposto no 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/2025, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 
OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 
2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006; 
Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes 
do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(local e data) 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(Representante Legal) 
Importante: 
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser 
objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar n.º 123/2006. 
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte falsa ou 
inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às demais sanções penais 
cabíveis. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 


